
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 444,  DE  07 DE MAIO DE 2020 

Concede o Título de Cidadania Honorária  ao
Senhor ODILON HENRIQUE DA CUNHA e
dá outras providências.

                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica concedido ao Senhor  ODILON HENRIQUE DA CUNHA o
Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art.  2º  A  data  da  solenidade  de  entrega  da  honraria  será  designada
posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  07 de maio de 2020

Moacir de Castro
Vereador



JUSTIFICATIVA

Apresentamos a esta  Casa Legislativa  o incluso Projeto de Decreto Legislativo,  pelo qual
está  sendo proposto o Titulo de Cidadão Honorário  do Município  de  Timóteo ao Senhor
Odilon Henrique da Silva, nascido em Dores do Turvo/MG,  filho de Arnaldo Henrique da
Cunha e Maria Clara de Oliveira.

Proveniente de uma família de sete irmãos, o homenageado, desde os 5 anos de idade,  já
acompanhava seu pai nos afazeres da roça. Candiava bois para arar a terra, cuidava de gados,
ajudava na retirada de leite, além de ajudar seu pai  na pequena mercearia. 

Quando mudou com sua família para a cidade de Ubaporanga,  o Senhor Odilon passou a
desenvolver atividades no ramo de alfaiataria. Aos dezessete anos  já era um profissional na
arte da costura. 

Além do ramo de alfaiataria, o homenageado fez o curso técnico de Enfermagem e Auxiliar
de Saneamento.

Destacamos abaixo sua experiência profissional:

- Hospital ACESITA;
- Sindicato dos Metalúrgicos (prestando serviços no posto médico do Quitandinha)
- Hospital Siderúrgica;
- Fundação de Ação Social de Timóteo;
- Clínica Odonto Radiológica.

Trata-se de uma homenagem a que faz jus por seu trabalho, amor e dedicação, principalmente
aos pacientes que se encontravam acamados, precisando de apoio, paciência e compreensão,
levando sempre uma palavra de carinho e conforto, tornando-se assim, importante peça da
história de nossa cidade, razão pela qual, reúne motivos para ser agraciado com o Título de
Cidadão Honorário do Município de Timóteo.

Sala das Sessões,  07 de maio de 2020

Moacir de Castro
Vereador


